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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂCAO

TERMO DE REFERÊNCIA. TR

1.O.DO OBJETO
1.l.Constitui ob.ielo do pÍeseflle TeÍmo de ReÍeràrcia a pnêlense: Contrâleção de assêssoíie tá:ni:a paÍa companhamento e
gerenciamêdo dos Contrâlos de Íepasse com Íecurros do Oçâmento Gêrâl da Uniâo sob gêsliio da Caüa Econômica Federal
e opeEcionálização dos Convênios cedastrados nos sislêínes TRANSFEREGOV e oulÍos
1.2.4 contrataçáo do serviço, obieto de§e toÍmo dê refêÍência, deverá consideraÍ os seguiÍ es írcÍmativos: Lei FedeÍal no 14.133,
de 10 dê Abíil d,e 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2ü)6; D,êcÍeto Muniipal Íf 037, de 23 de OutubÍo de
4e.r, e rl,Ursrd9ãu !rÉ a5 a5 órrÉ|a\ E5 PU

2.O.DA JUSNHCAIWA
2. 1. Para a coírtÍâlaÉo:
2. 1 .1 .A conlrâteção acima descÍita, que seÉ procêssede n6 lermos de§e instÍrmento. esgecficaçôês tecÍricõ e infoÍmaÉâs
complemenlares gue o acompenhaín, quando for o ceso, juíific+.sê: Pelâ necessidade da devira €íetivaçáo de seÍvirp pare
supriÍ demenda êspêcífica - contralação dê assessoííe tárrica para ampanharento e gêÍencàÍnênto dos contratos de
íepasse com iêcursos Jo Cíçãmento Gêí-al dâ Uniài sôb gêsiâo da Câixa Eco,-rômicâ fedeÍãl e opêrãciô1aÍizâÉo dos Conyênios
cadastrâdos nos siíêmas TRANSFEREGOV ê ouüos - considerada opoÍluna e imprescindivel, b€m como Íelevanlê medide de
interessê público: ê ainda, pela necessidade dê dêsênvolvimênlo de açoes continuadas para a proínoçáo de atividades
peílinêntes, visando à ma(imizaÉo dos Íeqrrsos em Íêlaçáo aos obielivos pÍogÍemâdos, observades as diretÍ?es e metas
definidas nes ferremeÍ[as de planejaÍÍleÍúo epÍovadas.
2.2.Para a eslimaliva de quantitalivo:
2.2.1.O quaÍ itetivo e a respectiva unidade da pÍêsêÍne contratação em fuÍção do s€Íviço delinâado e utilizâçâo pmváveis, foram
devidemêntê definidos mêdiâiíê obseír-ânda à Êe,-isão dá úêr&ândá á sêi áêndidâ e possivêis âii€râÉ€s êm decoírênciâ dâs
atividedes a seÍem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como consideÍando o oÍçameÍ o disponível e ainda a sequência
h;crÁ.i^â ,lâ Éâlirâ â- rlc rlêsÉ<âs eâmêlhâííêê ít.râ.v{ô êyi<cíúê

3.0.DO SERVIçO
3. l.As câÍectêÍí§icõ ê esÊ:ciÍtcâgo€s do obielo de ÍeÍeÍi.ra côíriral,âçáo úo-
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- OPERACIONALIZAçÀO DO SISTEMA TRANSFEREGOV ATRAVÉS
lcr.Â.coMp-ÀNtt-4vENTo oA ExEcuÇÃo DE coN\ÉNlos / c.oNTRqros
DEREPASSE COMPREENDENOO AS FASES DE CADASTRAMENTO
/ACOMPANHAMEI,ÍTO OE PROPOSÍAS. INSERÇÃO / ENVIO PARÂ ANÁUSEDE
PROJETOS DE ENGENHARIA INSERÇÃO- / ENVIO PARA ANÁUSE
DEPROCEDTMENÍOS UCIÍATÓR|OS, ACOMPANHAMEIITO OA EXECUçÂO
/MEDIçÓES, INSERçÃO DE NOTAS FISCAIS. PROCEDIMENTOS DEPAGAMENTOS /
pES^B^Lg.g.y.Elg§_.o^BTV..:IEsLl?áo.P,E^colrrAS PARCTALE FTNAL, PRorocolos
L,rE rJvlvlv t\rv}rv}tu JUrt r \J /|t íYrr\rtrrr\ r ArlrAl\rr\r\J v,,
_ VERIFICAçÃO DE PROGRAMAS DISPONiVEIS NA PLATAFORMA
r\^To À rrêEEDE/1/\r' DÀOÀ ô ÂrlÀ§YpÀtrEf,ÍTal rttr FllENnô§ F

PROPOSTASVOLUNTÁRIAS NOS OIVERSOS MINISTÉRIOS.

- MONITORAMENTO OO CAUT NO TESOURO NACIONAL PARA APNDÁONAS
CONTRATAçÓES COM O GOVERNO FEDERAL

- ELABORAçÃO OE PRESTAçÁO D€ CONÍAS POR OBTV NA
PLATAFORMATRANSFEREGOV-BR;
- ACOMPANHAMENTO E FORMÂUZAçÂO DOS CONVÊNIOS E DASPRESTAÇÔES
DE CONTÀS Dif,S CONVENIOS LSTÂDUÂ|S,
- ACEITE DA EMENDAS ESPECIAIS ALÉM DE ELABORAÇÂO E APROVAçÃODOS

^r 
u.tc c E,rr ÀTÁDra\ nÊ a:çe-rÃa1 r\^< ttatNná§E§crEa\r Àrc.

- OPERACIONALIZAçÃO OO SISTEMA INVESTSUS ATRAVÉS
DOACOMPANHAMENTO DA INDICAçÂO DE RECURSOS/EMENDAS.
COMPREENDENDO AS FASES OE CADASTRAMENÍO /ACOMPANHAMENTO DE
PROPOSTAS ATÉ A APROVAçÁO;
- oPERACTONALTZAÇAO OO SISTEMA SISMOE 2.0 COMPREENDENDO ASFASES OE
CADASTRAMENTO/ACOMPANHAMENTO OE NOVASPROPOSTÂS,
MONiTORAMÊNTO OE OBRÂS EM É)(ECI'çÂO, |NSERçÃO DEDOCUMET{TOS PÀRÀ
SUPERAçÂO OE ETAPAS DAS OBRAS;
. oPERÂC|OÍ.JALIZAçÃO 9C StSTgr.G S|GA FUI.JASÂ COiIPRESNOSÍ.ICO
AINSERÇÃO DE DOCUMENTOS, EL^8ORAçÂO E ENVIO PARÂ ANÁUSE
DOSRELATORIOS OE ANOAMENTO DOiS CON\ÉNIGS.
- ACOMPANHAMENTO DAS V|GÊNCIAS DOS CONTRATOS|/CONVÊNIOS DO
GOVERNO FEDERAL E TERMOS ADITIVOS A SEREM ASSINADOS
COMMONITORAMENTO DAS CLAUSULA ST,,SPENSIVA, E TODOS OS PRAZOS
DOFLUXOGRAMA DE APROVAçÃO DE PRO'ETOS, LICITAçÃO E IN|CIO DEOARAS;
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- ORGANIZAçÀO, PROTOCOLOS E OESPACHOS DE DOCUMENTOS EMÓRGÃOS
oo Go\.€RNO ESTA.DUê.L: SUDEM.A, CAGEP.q, ENERGISA, BOÍIIBEIROS, .AES{
AGEVISA, DÊR Ê DNIT.

DtsPosrçÓES GERATS:

- RegistÍo de profssional de eíÍlpresa e eÍnpÍesa no CRA-Conselho Regional de
AdminislÍaÉo;
- Demonsiração rie capaciiagão lécíú;o-pÍoíissional media[ie comprovação de possuir
em sêu quadro pmíissional de nivel supeÍior em Adminístração ou Geíáo Pública,
iaÂ!,ieâmÂárâ 6âi-aÉe^ á^ ,^O Á.

- A êmprêsa corÍratada deverá disponíbilizer uma salâ nâ cidede de João Pessoe
conlendo: mêsa de reuniáo. comoutâdor coín imoÍessore e ecêsso a Íaz e internel, pârâ
evenluais Íeuniões, despedros ê impressão de doqrmenlos de interesse de§a Edilidade;

- A empíesa contrateda dêveÍá disponibilizaÍ um técÍrico para ÍealizaÍ visitas técíli(=s no
município quando solicíâdo Pela prefeitula-

/Í.0.Do TRATÂiiÉNTO D|FERENCIADO PÁRA mÉÉPP
4.1 .Na Íe{erida contratação será concedido trâtamerúo diferenciado e simplificâdo para as Miroempress e Empresas de
rEquÉúu rv'rE, PlErl5'u5 ué as | trPqs>ê s wr.urvr&s
1|4.133121. Todavia, seÍáo afastados os b€nêÍcios êstabelecidos nos AÍG. 47 e 48, por eslar presente a situaçáo pÍevista no
inciso lV, do Aí1. 49, todos de Lei í23v06; lj.jlaçáo iÍrexigível - Aít 74, lll, elínea c, de Lei 14.133121.
4.2. No processo, poÍtânto, dêveÉ ser comiderado qualquer exesrtaÍte em potencíal quê se ênquadÍe nos rêqui§los da norma
para as hipoleses de inexEibilidedê dê licitaÉo indusive as Mi:ÍoempÍesa, EmpÍesa de Pequeno Porte e Equiparâdos, nos
têrmos da legislaÉo vigente.

^- ^r ^^.rã.?. ^i^J.ú.iJr{ cÕ i IrÚA r lr ur.í\À r ,{vriv
5. í .Nos teÍmos da noÍma vigêírtê o velor pÍeviamente eíimado da contráaÉo deveÉ sêÍ compatível coín os valorês pra(icados
pelo mercado, consíderados os pÍeços constantes de bancos de dados publicos e es quantidadês a sêrem contratadas,
observadas e potêncial econoÍnia de escalã e as pêcrrlieÍidâdês do local de exeqJção do objelo-
s.2.|ÍrfoÍmamos guê- reletivamente ao pÍocedimento em lêla. exisle previsâo dê dotaÉo es@fica no otçamênto vigênte,
apropriada paÍa ã deüda er(êarçâo do objeto a seÍ contrâtado, coÍíorme consulte pÍéüa efáuada ao setoÍ Íesponsável-
5.3.A práensa contrataÉo é rêâlizada por eÍrle êderalivo e não envolve reoÍso dâ União- Nesse caso o valoÍ pÍeviamêntê
esiittiaúu iút ú.:iii.iuú Pijr rrrttv ué úul4\áu us uuuuà t>ro § Pçrv rErPcuvv çrttE.
5.4.Com base nos cuslos parâ execução do obieto dâ contrátaÉo, definidos na forma eslabelecida no AÍt- 23, § 30, da Lei
14.133/2í, relacionãmos âbaixo o preço de refeéncia considêíâdo selisfâtório,
5.5.O vaioí ioiai é equivaierie a R$ 36-0W,0O:

cóDtco DÊÍicRtÇÃc gc rTErl oari uÍ!üDÂDE QUAHIIDADS P.Lí ÍTÁ.qO
TR1 _ OPÊRACIONAUTAÇÂO DO SISTEMA TRANSFÊREGOV A ... MÊS I2 3.6ü},00

Toad

ObservâÉo: as especifcaçó€§ do obiêto estão dscÍiíinad6 no item 3.0 deste Têrmo de RefeÍênci6.

43.ãrc,00
,r3.200.00

6.O.DAS OtsRIGAçõES DO CONTRÂTANTE
6. 'l 

. Efetuar o pagaÍnenlo relativo ao objeto coolrâtado efetivamenle Íeslizado, de Ecordo corn as dáusulas do respec{úo contÍato
ou oulros inírumefitos hábeis.
6.2.PÍopoÍcionâr eo Contratado todos os meios necessários para a fel exeq.çáo do obje{o de pÍesente contralaÉo, nos leÍmos
do conespondeí e instÍrrnento de aiuste.
6.3.Notificar o Contráa& sobÍê qualquer inegulaÍidade encontrâda quanto à qualidade dos pÍodúos ou serviços, êxercendo a
[lais ãmpiá e csiipieia Íis,=iizáçâo, ú qúe nâo exiÍÊ o Cofihãiadú de suás r'esp'rnsáUiliiádês páciiiaüas e pr,aúeiiús iegais.
6.4.observar, em coínpaübilidade com o objelo da contraÉo, as díspos(Ées dos tuts. í15 e 123 da l-ei 14.133121.

7.O.DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO
7.1. ResponsabilÉaÍ-se por lodos os ônus e obrigãçôes concêmenles á lêgisleçáo fiscal, civil, tÍibt tária e trabâlhiía, bem como
por todas as dêspesâs e compromissos assumidos, ã qualqueÍ título, penante seus fomecedoÍes ou lerceiros em Íazáo da
execução do obieto conHâdo.
7.2.Subslituir, aÍcando com as despesas decoÍrenlês, os maieÍiais ou seÍviços que apÍeseniaÍem deíeiios, aiteraÉes,
impeÍfeições ou quaisquer inegulaÍidades discÍepântês às êxigências do instrumento dê arustê pectuâdo, ainda que conslatados
somente aÉs o ÍecebimêÍrlo ou pagamento.
7.3.Não transfeÍir e outÍem, no todo ou em paÍte, o obieto da contrataÉo, salvo mediaÍúe pÉvie e expíessa autorizaçáo do
ConlÍalânte.
7.4.Manter, duÍante a v(rêÍria do conlrato ou outÍos insirumenlos hábêis, em coÍnpáibilidade com as obrigaçôes assumidas,
lodas es conditses de regulaÍidade e qualificeçáo exigidas no respectivo processo de contrâtâçáo dírête por lnêxigibilidade de
Liciraçáo, connoÍme o caso, apÍesemândo ao uonralâíne os coarmemos necessârios, seÍnprê quê sdicilario.
7.5.Emíir Nota Fiscal corespondenle à sede ou filial da ernpresa que efetivamênte âpresênlou a documentaÉo de regulaídade
e qualiticacáo exigidas quando da instruÉo do reíeíido procêsso de contrâteÇâo dirêta.
7.6. Execular todas as obÍigações essumidas sempÍe com obseÍvância a melhoÍ tá:nica úgentê, enquadÍando-se
dcnlro doâ pÍ€c.iloâ l.gâiâ, noÍmâs . .rp@ifioaÉ.r róonicar coÍrcrpondôÍúcâ-
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7.7.Observer, em compatibilidadê com o obieto dâ conlrâÉo, es disposíçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei '1413A21.

8.O.DOS PRAZOS E DA UGÊNCIA
8.1.O pÍazo máximo paÍa a exe{üÉo do obieto dqsta contratâÉo e que admite pmÍrogeçáo nes condiÉes e hipóteses previstas
na Lei 14.'133i/21, eslá abaüo indicado e seÍá con§d€rado da assinatuía do &nlÍâto ou equivalente:
8.1.í.lnício: 3 (trôs) dias;
8.1.2.Condusáo: ,2 (dee) meses.
8.2.A vigênciá da presente contráaÉo será deteÍminada: í2 (doze) meses, considerâda da deta dê assinaturâ do respeclivo
instrumento de aruste: podendo ser píoíogada, nas hrpoteses e nos ternos dos Ans. 105 a 114. ú:r Ler 14.133,121.

g.O.DO REÀ'USTA ENTO EM SENTITrc ESTRITO . REÀ'USTE
9.'l.Os preços iniíialmer e conlÉlados são f[os e ireeiustáveis no pÍazo de um ano contado de date do orçemênto eíimado-
9.2.4pós o inteÍÍegno de uín ano, e indepêndeflteínente de pêdido do Contratado, os píeçDs iniiais serâo Íee.iustados, mediante
a aplicaçáo, pelo CoÍrtralante, do seguiÍ e parâmelÍo, exdtrsivamentê parâ âs obriga@s inicjadas e concluídas após a
oc,onência da anualidade: lndhê Nacionel de Preços ao Consumidor Ampb lrcA{BGE.
9.3.Nos reajuíes subsequentes ao pÍimerÍo, o inteÍregno minimo de um ano será contado a paÍlir dos êfeitos Ínanceiros do
último reajuste.
9.4.No ceso de atraso ou nâo diyulgação do índice de realuíamento. o CoÍürâtânle pegaÍá ao Conlratado a imooÍtância câlculada
pela últime variâção conhêcidâ, liquidando a diferençâ coÍrespondente tão logo se.ia divulgado o índice deftnilivo.
9.5.Nas afieriÉes linais, o íodice dilizado paÍa Íeajuste sêÉ, obrigatoÍirameÍrte, o deftnitivo.
9.6.Caso o índice eíabêlecido para rea.iustamenlo venha a seÍ exlinlo ou de qualqueÍ foÍma náo possa mais ser utilizado, será
adotâdo, ern subíilu(:ão, o quê viêr a ser determinádo pela legislaçáo enüio êín vigor.
9.7.Na ausência de pÍêvisáo lêgal quanto ao indice sub§itúo, as paÍtes elegerâo novo indicê oficíal, para ÍêaiuíameÍúo do
pÍeço do valoí Íeínanescênte, por meio dê têrmo editívo.
-9 I O r"giím da vanaçâo do vâlor cnntrâtrÉl Í|âl-â fâzê. face âo íeeiuste dê níêçns poderê se.r ..êalizíxlo FoÍ simFles aFostila
9.9.O prezo parã Íesposte eo p€dido de ÍesiabelecimeÍÍo do equilíkio econôínicÊ.finânceiro, quando for o caso, seÍá de alé um
mês, coí ado dâ dâta do fomêcimento da doorrnentaÉo comprobatónã do fato impÍevisível ou previsível dê consequência
incalculável, obseÍvadas as dbposiçôes dos AÍts. í24 a í36, da Lei 14-13?f21.

,IO.O.DO PAGAÍÚENÍO
10. í .O pagamênlo seÉ ÍealÊado medianle pÍocesso Íegular e em obseÍvância à noÍmas e pÍocediÍnentos adolados, bem como
â. ,ti.^^êiêÁâê ri^c Àíê lrl â ltt ,lâ I âi 1^ 11al'r1'.1â.erriátâ úà^aiÉ pâÉ É^ ria t.intâ.liâê .^átâ.1^ê .l^
período de âdimplemento.

í í.o.oA vERrFrcAÇÃo DA QaJAL|F|CAçÃO TÉCMCA E ECONOÍú|CO-F|NANCE|RA
11.1.Sê nêcessáÍia a vêÍficagão da qualitcaçáo lécnica e econôÍnicofinanceira do fomec€doÍ, a documenlação essenciâ|,
ê,'G-iÃ.rrà ^âÉ âê .Êra.i,lâê êã^+i.lâ.|âc eaÊi Ekiâ á&tatâ ,laGãi.|. âm Á.tê Â7 Â 

^O 
.1. I ai 1tr 1a,a,lr1

respedivamente.
1'l.2.Salienta-se que a documentaÉo íelacionada nos Aís- 66 a 69, da Lêi 14.1§121, para demonst ilr â círpacidade do
fomecedor de rEaiEar o obrero evemuaimente paduado, dividida eín habiiÍtação juríciica; quaiiÍcaçáo iécnico-profrssionai e
técnicô.opeÍacional; habilitaÉes fisc€l, social e trabalhista: e habililaçâo econômico-financeira; podeÉ ser dispensada, total ou
paÍcialmêfitê, nas contrâteçóês êm valores iníeÍioÍes s um quaÍto do limite para dispensa d€ liíagão para compÍas em geral,
confoÍme as disposi@s do AÍf 70, do mesmo diploma legal-

í2.O.DO CRlÉRlO DE ACETTAçÃO DO OBTETO
l2.1.Executãda a presente conlrataÉo e obsêrvadas as condiçôes de adimpleínento das obÍigaÉes paduadas, os
procedimentos e condiçôês parâ recêber o sêu obrelo pelo Conlratante obedecêrào, conÍoÍme o caso, as dsposçoes do AÍt.
140, da Lei 14.133121.
11.2.PoÍ se tralar de seÍv(:o, a assinatuÍ:l do teÍmo delalhado de recêbimeÍ o pmvisório, se dará pelas partes, quando veriÍicado
o cumpÍimer o dÍls êxigências de câráeÍ tecnico, até 15 (quinze) dias da comunicaÉo escÍita do CoÍdatado- No caso do termo
ut idiariru{, llc r c(/.,rrf Ícrtrú uÉrntru.ur Eil.{ó Psrcs Pcr rest c}Er|c5 a}^,s \, \rElur§v \^, Prázu ur ue5ErYéYdv uu
vistoÍia, que compÍove o alendimeÍÍo das êxigências contratuais, não podendo esse pÍuo ser supeÍioÍ a 90 (novente) dies, salvo
em casos excepcionais, devidamenle iustifcedos-

í3.0.DOS PROCEDTMENTOS DE F|SCALIZAçÃO E GERENCTAmE TO
13.1 .SeÉo designados pelo Contratantê nêpÍêsêntânles c(xn atÍibuiçôes de Gêstor e Fiscal do contrato, nos teÍmos do Art. 1 17,
da Lei 14.133121, especialmentê paÉ :ic{rnpanhar e fEcalizar a sua execuçào, ÍÊspecrivamênte, peÍmitida a conlrataÉo de
terceiros irara dssi5lêrüa e subsítlio rie irír.n riraçries prerlirreriies a essas ataibuirl:€s-

í4.0.DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS
14.1.O Íomecedor ou o Contralado seÉ responsabilizado edministralivamênte, fa(rlltedâ a defêsâ no prazo lêgal do interessado,
pelas inÍÍaçôes previstas no Art. 155, da Lêi 14j§121 e *áo aplícádas, nâ Íorrna, condiçôes, Íegrâs, praz os e procedimentos
deíinidos nos Arts. í56 a Í63, do mêsrno diploma legal, as seguinles sançôes: a - adveÍtàrcia aplicada exdusivamenle pelã
infraÉo administÍáiva de dar causa à inêxecuÉo pârcial do contrato, quando não se iuslificar a imposíçáo de penalidede mais
grave; b - muiia de mora cie 0,5iá (zeÍo viÍguia cinco poÍ cenioi aplicada sobíe o vâioÍ cio coniraio, poÍ dia de atraso injustificacio
nâ execrrÉo do objêto de coÍÍretâção: c - muha de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ do contrato poÍ quâlquer das infEçóês
administrativas previías oo referido AÍ1. 155; d - iÍnpedimento de liÍaÍ e coÍrtalaÍ no &nbito da AúninislraÉo Pública direte e
indireta do erie federativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de lÍês anos, aplicada ao Íesponsável pelas
§dminietr.Ív.. previeLó noô iô<{.o. ll, lll, lV, V, Vl ô Vll do oâput dô Í3fcÍido ÀÍt. t66, qu.ndo nâo .c iu.fific.Í e
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pênalidade mais gÍavê; e - declaração dê inidonêidadê pârâ liritar ou contratar no àmbito da Administraçáo Públic€ direta e
indirêta de to.los os enles fedêÍalivos, pelo pÍâzo míni.!!o de líÉs anos e máximo de seis ânos, apli:ada ao.esponsável peles
infraçôês edministÍãtives pÍevistas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do Íderido Aí. 155, bem como pdas ií|ftâçõês
edministrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VU do caput do mesmo aÍtigo quê iu§ifiquem a impciÇão de pênalidede
mais gÍeve que a sanção Íeferida no § 40 do ÍeieÍido Art. 156; f - aplicaçâo cumulada de oúras sançóes previslas na Lei
't4.'133t21.
'14.2.Se o yalor da multa ou indenizâÉo devida não for Íêcolhido no prazo de í5 dias após a comuni(=gão ao Contratado, será
aulometicámênlê desconlâdo da pímeirâ pârcelâ do pagamento a que o Conlrâtado viêr a fuerjus, ecÍescido de juros moÍatórios
de 1olo (um por cênto) eo més, ou, quândo for o caso, cobrado ludlgalmêrie.

í5.0.D4 COMPENSACAO FINAIICEIRA
15.1.Nos câsos de evêntuais airasos dê pagâÍnênlo nos leÍmos deíe instrumeÍr{o, e desde que o Contríado náo lênha
concoíido de algume foÍme pere o atreso, será admitida â coínpensaÉo financeiÍa, devida dêsde a data limilê fxedã peía o
pagamenio até a datâ coÍespondente ao e6ivo pagamento da paÍcela- Os encaÍgos moráóÍíos deviios êm Íazáo do atraso no
pagamento serão calculados coín dilizaçào da seguinle foÍmula- EM = N x VP x l, onde: EM = encaÍgos morâlórios; N=número
de dias entre a dáa pÍeüsla paÍa o pagamenlo ê a do efelivo pagamênlo; VP = valoÍ da parcela a ser paga; e l= índicêde
compensaçâo financêira, assim apurado: I = CfX + í00) + 365, sêndo TX = peÍcentual do lrcA4BGE aarnulado nos úhimos
doze meses ou, na sua falta. um novo indice addado pelo Govemo Fedecal quê o subslitua. Na hipótese do Íeferido índice
estabelecido paÍa a compensaçáo finânceira venha a seÍ exlirto ou de qualquêr foÍma não possa mais ser úilizado, será adotado,
em substituiçáo, o que üeÍ a ser deteÍminado pela legislação eírtâo eín ügoÍ-

í6.O.DO ÂLINHAMENÍO AOS PLANOS DA AD INISTRiÀçÃO
16.1.A contrataÉo prêtendida está alinhada aos plaÍrcs eslEtegicos da AdministrâÉo, delinêados nâs diretÍizes e metas
deÍinidas nas fênamentas de planeiameÍto apmvadas, onde êstâo füadâs ê dêlelhâdes es respectiyas ações ao alcance dos
otrjêfivos in§iluGonais, pímando pêla e.f!cáca, eÍciênsa e eêtivr.Jade dos rêsÍrêdivos Fojetos, pnrgramas e proeessos

17.O.DA JUSnFICAnVA OA ESCOLHA OO nPO DE SO|-UÇÃO A COôITRATAR
17.1.4 solução que Ínelhor atende aos inteÍesses e as n€cessidades da AdministraÉo, ÍêpÍeseÍrlade pele suâ êslruturâ
organizacional, é a pretensâ: Cortrat#o de ÍrssessoÍia técnica paÍa acoínpanhamento e
l T.2.gerenciamento dos CoÍÍralos de repesse com recursos do Orçamento Geral da Uniáo sob g€s1iio da
17.3.Caixa Econômica Federal e operaci,onalização dos Convênios cadaírados nos sislemas ÍtrIÂNSFEREGOV
'17.4.e outÍos. Salienta-se que a vigência da contlâtaçáo será ddeímiÍ|ada: 12 (doze) meses, cênsfilersda da data de assinatura
do respectivo instrumêí o de ajuste; podêndo ser proÍÍsgada, nas hipótêses e nos teÍmos dos Aís. 1É e 114, daLei 14.13312'1.
17.5.Nesse mesmo diapasáo, sopesadas as possôilidâdes preü§as no AÍ1.44, da Lei '14.í33/21, quando houver, observados
os aspedos da demanda ÍequeÍida, e após considerados os cüstos e os beneÍícios de cada opção pÍeüsta no referido diploma
legal. indica-se coíno a allemativa mais vantaiosa para a Adminisl@o. a contratação do obÉto detalhado no gresente
instrumêÍrto, da Íorma corno se apÍêsenta.

18.O.DA DESCRÇÃO OA SOLUçÃO CO O Uit TOOO
18.í.Conforme os elêmenlos apÍeseíÍados, a soluÉo é: Corúrataçâo de asses.soria técnica para acoÍnpanhamento e
'l8.2.gerenciemênto dos Contrâtos de repasse corn r€cursos do Orçamento Geral da União sob geíáo da
18.3.Ceixa EconôÍnix Federal e operacionalização dos Convênios câdâ§râdos nos sislêmes TFIANSFEREGOV
18.4.e outros- EÍ[endê.se que o seÍviço poderá seÍ Íealizado poÍ exêcução indiÍeta.

1 9.O,DOS RESULTADOS PRETENDIÍDS
19,í.4 Adminisfaçáo almejâ com â contratâçáo da preterÉâ solução, eín tenros de econsnictdade, e6c&ia, êfcíência e de
mêlhor aproveitamento dos íecursos humanos, maleriais e financeiros disponiveis, indusive com respeito a impâc{os ambientais
positivos, os seguaÍúes Íesullados:
í 9-2-Em termos de economiidâdê, a eíáivaÉo da melhoÍ codrâtâção viável, especialmente quanto ao mêlhor cllsto beneÍício,
relativamerúe a: ConlrataÉo de assessoria lárnice pare acoínpanhamento e
'l g.3.gerenciamento dos Conlratos de repasse com rccunios do orçãnento Geral da Uniáo sob 9ê§ão da
'19.4.caüa Econômica Federal ê operacionalizaÉo dos Convênios câdásirados nos sislemas TRANSFEREGoV
'Í9.5.e oúros.
19.6.Com relâÉo à êílcácia, o atendimeÍúo dê todas as demandas logísticas e tuncionâis, no supoíte às atiüdades finâlísticas
da AdminiíraÉo, inêÍentês aos corespondenlês sêrv(rs prestados de iÍúeÍEsse público. Quanto à eficiência, assegurâr â
continuidade da pÍesiaÉo regular de lais serviços, com deínandâ noledamênte cresceÍÍe, e do uso racional dos rêcursos
Íinanceiros disgonívei§.
'lg.7.Relíivo ao melhoÍ apÍoveitâmênto dos res/Ísos humanos, metêÍieis e fnanceiÍos, com a cDntralaÉo em comento, da
forma como se apÍeseÍúa - crnsideradâs as especficações, pÍzrzos, quaÍíitativos e demais exigências deüdamente definidas -,

espêr*.se o reúulâÍ crÍjipiimÊiito, poi paÍte do intercssâdo que 'y€nhâ a sêi 6!ÍÍâlado, üe lüdas as sbíigações ê rrmpíomissos
assumidos, pois, desse mdo, não hâvêrá a necessidade de extinÉo conlrâtuel ou oúras sançôes em decoÍÍência de inêxêcuÉo
do instrumento de ejustê paduado, peÍmfindo ao contEtaÍÍe, eÍn vêz dê envidar esÍoíços paÍa a Íealizaçáo de novo cerlame
destinado a contrataçào do mesÍno obieto, destinar seus íêcuÍsos humanos, mateÍiais e ÍinancdÍos paÍ:i oúrâs atividades fins
da Administrâção
19.8.Entendese quê a coneta execuçáo do objáo da conlralaÉo êm telâ, cuja ÍegulaÍidade será fiscalizada pela AdministraÉo,
náo atenlâ quenlo ao meio ambiente e, principalÍnente, não acânetará impados ambienlais negativos.

20.O.DA ANALISE DE RISCO
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20.'l.Náo foram identihcados riscos substanciais a Íora os comuns a toda conlrataÉo semelhâÍúe, lais como: a inexêoJçáo tolâl
oU pa.cial do aÍ|stê pâeruedo: o não crmprimenlo de oh.igaç6es. especificáçóes. projetos e g.a7os: bem c{rmo a o(ÍrÍêac.ia de
câso foÍtuito ou dê foÍçâ maioÍ.
2o.2.Entendese que s açõês, de aniÍâtive da AdninislraÉo, nec€súÍias pâra redEií a ocoo€ncà dos Íiscos idenlificados, iá
êstão pÍevistas nos noímativos aos quais á contretaÉo do prêsente serviço deverá eíaÍ deüdamer e fundamenlada,
rapres€nt{dgs pêlss senções administrativas a s€Íam d€finidas, obseÍvando-s€ os aspectcs ê carad€Íísticas do seu obielo.

Em anexo, elemenlos que instruem o pÍesênte TeÍmo de ReÍeÍência.

São Bentinho - 26 de Jeneiro de 2026.

JAN NOBRE
Secretário de AdministraÉo


